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ASSUNTO: " . ^
fEOJETO DE LEI J[^5^ 64

.

INICIATIVA:

VEREADORES RUBENS SOARES DA SILVA E, Elias ldysee

HISTÓRICO:

DISPONDO SOBRE MODIPICAÇaO DOS ARTIGOS 12 g

22 DA LEI N2 742 E ALTERANDO VALOR DE'INCI- '

DENOIÁ S§MíH- DE MULTAS SOBRE DEPÓSITOS, Dl IN-

•elamAveis.

A U T U A C Ã O

Aos vinte nòve cJíqs dò mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta equatro , autúo o Projeto 45/64

supra-cRado e mais documentos que se seguem
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qiue, era cuppritnento de disposto no Regimento Inter
no'Ha Câmara Municipal, foram, na presente data, distribuí
das copias do Projeto de Lei n^ 45/64 e da Comissão de Cons
tituição, Justiça e Redação, aos seiíhores Vereadores e ã
Comissão de Justiça, para parecer e- emendas.

íéClh
■  ■ 5 -1,; novembro iíl-íiA

/1apemirira r\

D a í-

**

Ciente. Em face da informação supramencionada aguardè-se
o prazo regimental para apresentação de emendas e
parecer da Comissão de Finanças. ^ •

V

Em 5, de novembro de 1964

Presidente da Câmata

**
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nenhuma cm: :)i apncseuia.uy
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PHOJSTO D» LEI m
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Arts 12 Pioa raodifíeada a redaçSo dos artigos 12-e 22 da Lei ]â2742,íeada-?

- se 50 (cà]âcde]i.ta litros)ao emvez de qTiiaiJieij^os litros e 50* quilos

a® e*vés de duzeatos jiuilos-^ -

Art$ 22 A lauita prevista ao artigo 22 da referida Lei passairâ a ser coLrada

aa Lase de 50.000,(oiacoeata nil cruzeiros) a® eav^s de Cr02O.®bo,oe
(viate nil cruzeiros) fdevesidf o Poder Executivo cobrá-la em dobro

.ao faltoso èra caso. de reiacideacia** ^ -

Axt$ 32- Esta Lei eatrará e® yigôr aadata de sua publicação revogadas as dis
posições e® còatrário- "

Sala das sessQes,l4 de futúbro de 1964

C(5pia,8 aos Vereadores. -Au
tue-se. Eji 5-11-64

J

PEESIDENTE
Euteas Soares da^Silva

. Elias -Moysás ' .
o

J ,n=§ I I P I C A T I V A

ImpSe-se, a medida proposta ao preseate pawjeto de Lei,pois muitas teeu sié

d¥ as reclamações em face Oo perigos e mesmo iacêndios repetidos que vêm
ameaçaado a cidade haveado prejuizos em graades proporções silá» do pâaico
e iatraaquilidade â Sociedade que repfeseatainos.

"-5

Sala da sessões, 14 de outubro de 1964
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.  A C6MISSA9 ns CONSTÍTUÍCÃO.
JUSTÍÇâ E,REDAÇÃO '

^/a diis sesspes, JÍl-/}p 110.
CCi-

(HTJBIiíCA DO PEESIDteHTS)" '
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üÂtliiBA MÜKICIP/Jj DS CACHÜSIEÜ DE ITAPEMIRIM

IMPOEMAWÃO DA SÜGEErAPlA Â PRESIDÊNCIA DA MISA

senhor procidonto,

Dando cuíiprinonto ao quo dispõe o 66g do Ro-

ginonto interno decta câmara Municipal, iníorno a V. Bxa. que

até a presente data, transcorrido o prazo reeimontal do oito

dias, concedidos pelo Art. 65 do roíorilo Hegisiento, a comis-

V  eão de Constituição o justiça não lez'devolução à secretaria do

original do projeto de lei n£ 45/64-, acompanhado do necessário

parecer.

jraço ecta ccsnunicação baseado no Art. 66 do Regi-

mento que, do m.anoira clara, disPõe sobre a obrigatoriedade da

V  secretaria íaze-la à presidência da casa na hora do expediente

da Mesa. O assunto está enquadrado no § 1§ do A^t. 66, tal como
/

está acontecendo a outras iniciativas, resultando isso na demo

ra dos trabalhos legislativos, quanto à tramitação dos projetos.
\

Era o que me cumpria informar a V* E^a.

Sala das sessões, em 22 ke ̂ utubro de 196Í^

Solimar de Oliveira

pelo Diretor de secretaria

Rota: prestada a informação o Vereador Elisiário c« imperial requer eu
vistas do projeto em questão, por mais seis dias, lhe tendo si
do o prazo conceido verbalmente/pela-vjiresidoncia, na forma re
gimental. Em 22-10-54



4

é

projeto de Lei n=

Parecer

Gomissão de Gonstituição, Justiça e fíedação

Esta Gomissão reconhece como constitucional o presente
projeto de lei de autoria dos nobres vereadoreSj líubens Soares da

Silva e Dr. Elias Moysés,
-  Julgo entretanto desnecessário o art. li, porquanto na

lei estão estipuladas as cotas mínimas para um varejista ven
der inflemáveis»

Concordo perfeitamente com o art» 2E e sugerimos a re
jeição# e sugiro, digo, e sugiro a rejeição do art. lâ, ou sua re

tirada pelos autores, passando o art. 2E a ser o 1=, com a se
guinte redação. " A multa prevista no art. 2= da Lei nê 742, de
7 de novembro de-19ôl, passará a ser co-brada na base de cincoen-
ta mil cruzeiros (Gr,i 5ü üüüjüü) ao envés de vinte mil cruzeiros
(Cr| 20 .Oüu»üü)í devendo o ̂ oder Executivo cobra-la em dobro no
Caso de reincidência."

Sala das GoraissÕes, 29 de outubro de Í95^

i>r. Elims^o^Mperttsl - P.S.B
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PROJETO DE LEI N2 45/^4

IinCIATIVA; Vereadores Rubens Soares da Silva e Elias Moyse's

p a r e c e R

Ao relatar' o Projeto de Lei 45/64, de iniciativa

dos nobres vereadores Rubens Soares da. Snva. e dr, Enas iVioysés,

somos de opinião q^ue o referido projeto esta prejudicado, como
passanos a, demonstrar linlis,s abaixo.

A Lei n2 742, de 7-11-61, avocada pelos autores da

iniciativa, e para. a c^ua^l solicita.m adteraçao, é inexistente n^.

atual legislação municipal uma vez que já fora, revogado, pela. Lei

nS 831, de 4 de setembro de 1863, promulgada, adiás, pela pró

pria Casa, como consta do autógrafo assinado pelo atual Presiden

te da. Câmara, Municipa.l. '

Para justificar, assim, o nosso parecer contrário à

ai.ceita,çâo da madéria. para, a Casa, tivemos o cuidado de onexor
ao processo em tela as co'pias das referidas leis, que se desti-
najn ao necessár'io cotejo por parte dos senhores vereadores.

£, ainda, pelas razões fundamentadas a saciodade,

opinamos pela rejeiçãP) do projeto de lei n2 45/64.

E o nosso pa.recer.

Sala das Comissões, 13 de novembro de 1964

Luiz Gonzaga de ̂ Xtveii elãtoi
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Lll -NS 831

O ■ Presidente, da Câmara Municipal de Cacho e ir o de Itapeai-

Biim, HO uso das atfihuiç.Ses. que a Lei lhe confere, Paço -

saher que a Câmara decretou e eu promulgo a seguinte lei:

,Ai"t, ,19 - Pica proibido a manutenção de depdsitos de ihflaraáveis e explo

sivos no perímetro urbano.

íatagrafo Ünico - íxcetuam-se dessa proibição, os-\tanques subterrâneos a--

■  nexos às bomba,s de gasolina, bem como o comércio de combuitíveis

'  , ' é expio sivos,._pará a venda a vai-e-jo, até o, limite máxiTO de 200
litros e 100.quilogramas, respectivamente.

Art. 22 -:Todo aquêle que infringir o disposto ao Art.' anterior estará

stiijeito à miilta de Cr$ 20 000,00 (vinte mil cruzeiros), devendo

o Poder Executivo cobrá-la em ddbro ao c^o de reincidência, a

qual será lavrada mensalmente.

Art , 32 - A, Pref eitura interditará uma área às ■ construções, num i'alo de

500 (quinhentos) metros, em'redor dos depdsitos.

Art. 42 - O prazç para retirada dos depósitos já existentes e que não es

tiverem enquadrados na presente'lei, será de 12 (doze) meses a
contar da data de sua publicação. ' -

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contráiio. .

Dado e passado na Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapêmirim,
"aos 4°de setembro de 1963#

-  a) Dr. Elias 'Moysés

Presidente da Câmai'?. Municipal

Pyblicada em "6 Dias", de 13-9-^?^ "63i



CÓPIA

LEI NO 7^2

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,

decreta e eu sanciono a presente lei:

Art. 19, - Fica modificada a redação do art. 12

da Lei nS 252, lendo-se 500 litros ao invés de mil litros e

100 quilos ao invés de duzentos quilos.

Art. 22 - A multa prevista na lei a que se refe

re o art. 12 será de Gríl 20 000,00 (vinte mil cruzeiros), de

vendo o Poder Executivo cobrá-la em dobro no caso de reinci

dência.

Art. 3- - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, 7 de novembro de 1951.

a) Raymundo Araugo de Andrade

PREFEITO MUNICIPAL
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BROJETO I)& LEI Si
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Arts 12

.Kit$ 32-

♦

i'ica riodiíi-Gada a redaç?.o dos artigos 1& e -22 da Lei a2742,leado-
se 5Õ (oá^Goeata litros) ao ̂eavez de qãiaiien^os litroá e 3^ quilos
ao eav(5s de duzentos quilüs~

A mata prevista ao ai-tigo 22, da rGrerid-a Lei passará a ser cobrada
üa base de 50,000, (cincoenta nil cruzeiros) ao euvás do 0r.l20.ooo,o
í.-viafce TTül cx'uzeiro3), áoyeied© o Poder rxecutivo. cobrá-la en dobi'©
ao faltoso er-, caso de' reincidência*- " '

nsta Lei entrai^á em vigôr aadata 'de uua publicação revoga- as as dis
posições em contrário- A"COMJSSÃO DR ('' »•< «itóí

'  • " ' '-í-. I y . V l

TT

^ala das a.essücs,l4. de outubio de 1964 SaIÚ'das sessões.jitL.! Jd.liÇÍY.

jvir&íiiis o o PT' / 1 r> ^ "4 Tr
^ c,i 4 J_ «!_ V clí

(RUBI! I C n'B o'P 5 " 5/5 T 2"P^'"'

ri ias noyso

r T 1 ji' d' G' A L' I '/ ' A

V

do as

l!:ipõc~sG,a nouiaa pioposta no presente pr®-jüúo de Lei, pois muitas teom sR
3  ecla-vaçoOS em xace qbs pein^os e reamo Irx-êf-iülios repetidos aue vâm

;.i cadêÀde lia.vG>ido cicj-!,rzoa" em.gx^sndGs picporções elám do pânico w> ca^eaga^ari, .* -LVA.

■ . . .. # . ^e inti'a":iQuilidade a. i^ociedade nue rGDrtísentpmcs
/  •

Cala da ses8Õí-s,l4 do outúbro de 15 64
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(D)

Projeíip de Lei ni

Psrecer

Cíosissao de üoiistituição. Justiça e Beclsção

o

é

%

fists Caaissão recontece qobo constitucional o presente
projeto de lei áe sutoris dos nobres vereadores,* itubens l:^O0re3 da
.Silva e ,i)F. SI ias Moysés.

Julgo entretanto desnecessário o srt- IM, porquanto m
lei 742 estão estipuladas ss cotas aíniaes psrs us varejista ven
der infisaáveis.

■ Concordo £jerieitamante ccs o srt. e sugeriaos © re-'
jeição» e sugiro, digo, a sugiro a rejeição do -srt. 1^, ou sus m
tira de pelos autores, passando o erè. 2M © ser o IM, om s se
guinte .redação» A aulta prevista no srt. da Lei nS 742, de
7 de novembro de 1961, passará a ser cobrada na base de cincoen-
ta sii cruaoiros (GrS Su Uju,Uj) so envés de vinte mil cruzeiros
(Grf^ 2g uuu»Uu), devendo o foder .Sxecutivo ccbrá-l© em dobro no
caso de reincidência."

Sal6 das Coaissdes, 29 de outubro de 1964

/

i)r. tUimáriQ Imperial - p.S.B.

=?> / -
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PEOJETO DS LEllilíS-1^5
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Art, IS - i*iGa modlficaiia a redação dos artigos 12 e 22 da
Lei h2 742, leado-se 50 (cincoenta litros) a© envez de g^uiialientos litros
e 50 quilos ao envez de duzentos quilos.

Art. 22 - A multa prevista no artigo 22 da referida lei pas
sará a ser cobrada na base de 50.000, (cincoenta mil cruzeiros) ao envez
de Or$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), devendo o Pod^r Executivo cobrá-
la, em dobro ao faltoso em caso de reincidência.

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 14 de outubro de 1964

aa) Rubens Soares da Silva
.  Elias Moysás

JUSTIPICATIVA

Impõe-se, a medida proposta no presente projeto de Lei, po-
A is muitas teem sido as reclamações ém face dos perigos e mesmo incêndios
repetidos que vêm ameaçando a cidade iiavendo prejuizes em grandes propor—

j ções além do pânico e intranqüilidade à Sociedade que representados.
Sala das sessões, 14 de outubro de 1964. aa) Rubens Soares da Silva. Eli
as Moysés.

\j^'^ í

k V;: PROJETO DE LEI 12 45

PARECER

COMISSÃO DE GOlSTITüigÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Esta Comissão reconiiece como constitucional o pre
sente projeto de lei de autoria dos nobres vereadores, Rubens Soares da
Silva e Dr. Elias Moysés,

Julgo entretanto desnecessário o art. 12, porquanto
na lei 742 êstão estipulados as cotas mínimas para um vai'ejista vendedor
de inflamáveis. . . ^

Concordo perfeitamente com o art. 2- e sugerimos a
rejeição, e sugiro, digo, e sugiro a rejeição do ai't. 12, ou sua retira
da pelos autores, passando o art. 22 a ser o 12, com a seguinte redação.
"A multa prevista no art. 2^ da Lei 742, de 7 de novembro de 1961, passa
rá a ser cobrada na base de-cincoenta mil cinzeiros (Cr$ 50 000,00) ao
envez de vinte mil cinzeiros (Cr$ 20 000,00) devendo.o Poder ji^xecutivo
cobrá-la em dobro no caso de reincidência."

Sala das Comissões, 29 de outubro de 1964.

n

Cj oo—'
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L>

a) Dr. Eliraário C. Imperial
P.S.l.
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GOFISSIO DE AGE.ICÜLTUE.A IKDÜSTEIA E COI.IEEGIO

PROJETO DE DEI N® ^45/64
INIGIATIYA: Vereadores RuDens Soares da Silva e dr. Elias Moy-

sés

P A R E G E E

Na qualidade de nieinDro da Gonisseei de Einanças já

I  Goncordanos no pensamento de o.ue, em face de iiaver lei postei lor

que se incluí no referido projeto 45/64, para a qual se solicita-

alteraççjo, mas acontecendo que essa lei inexiste uma vez que está

í. revogada, manterãos o nosso pensamento de que se deva rejeitar a
)

aludida matéria.

E o nossoo parecer.

Sala da,s Gomissões, 15 de novembro de 1964

>
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J  ~ Vincenzo 'Tedesço - Relator
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